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ASSUNTO : Autoriza	a	contratação

	

DECISÃO	nº	3484333	/	2025	-	PRE/DG/ASSESD

1.	 Trata-se	 de	 proposta	 de	 contratação	 do	 Workshop	 de	 Capacitação	 Técnica	 em	 Google	 Cloud,	 Devops	 e	 IA
Generativa,	 in	 company,	 na	 modalidade	 EAD,	 no	 período	 de	 08	 a	 12/09/2025,	 com	 carga	 horária	 de	 10	 horaso,
consoante	Projeto	Básico	acostado	(doc.	n.º	3482106).
2.	Lastreado	no	Parecer	n.º	362/2025	da	Assessoria	Jurídica	de	Licitações	e	Contratos	-	ASJUR1	(doc.	n.º	3482749),	e
considerando	 a	 informação	 de	 disponibilidade	 orçamentária	 para	 atendimento	 da	 despesa	 (docs.	 n.os	 3478981	 e
3480199),	 desde	 que	 atendidas	 a	 recomendações	 constantes	 do	 referido	 opinativo,	AUTORIZO	 a	 contratação	 da
empresa	XERTICA	BRASIL	LTDA,	CNPJ:	51.476.858/0001-68,	para	promoção	do	treinamento	supramencionado,	no
valor	 total	 de	R$20.970,00 (vinte	mil,	 novecentos	 e	 setenta	 reais), com	 fulcro	no	 art.	 74,	 inciso	 III,	 f,	 §	 3º,	 da	Lei
14.133/2021.
3.	Encaminhe-se,	simultaneamente:

-	 à	 SGP/COEDE/EFAS,	 para	 atender	 as	 recomendações	 contidas	 no	 tópico	 8	 do	 referido	 parecer	 e,	 em
momento	 oportuno,	 enviar	 a	 nota	 de	 empenho	 à	 Contratada,	 juntando-se	 a	 respectiva	 comprovação	 de
recebimento.
-	à	SOF	para	emissão	de	nota	de	empenho.

5.	Em	seguida,	à	SEAQUI,	para	publicação.
6.	 Ressalte-se	 a	 necessidade	 de	 priorizar	 a	 tramitação	 dos	 autos,	 em	 face	 da	 data	 prevista	 para	 início	 da
capacitação.
	

RAIMUNDO	VIEIRA
Diretor-Geral

Documento	assinado	eletronicamente	por	Raimundo	de	Campos	Vieira,	Diretor	Geral,	em	29/08/2025,	às	13:18,	conforme	art.
1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar	informando	o	código	verificador
3484333	e	o	código	CRC	E82EAF69.
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